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RESOLUÇÃO N° 480/05

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída através da Portaria n°
185-P, de 24/08/93, reunida ordinariamente na Funasa, em 23 de junho
de 2005.

RESOLVE:

Artigo Io - Aprovar a transferência do servidor JOSÉ IZIDORO DE
CARVALHO - Funasa - motorista, matricula n° 470550, lotado no setor
de transporte - SOTRA/CORE - ES, para a Superintendência Regional de
Saúde de Colatina;

Artigo 2o - Aprovar a transferência do servidor LUIZ JUSTINO DE
CARVALHO, motorista oficial, matrícula SIAPE n° 500429, Funasa -
lotado no SEADM/SALOG/SOTRA, para o Centro de Controle Zoonoses
do município da Serra;

Artigo 3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 28 de junho de 2005.
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